
~l't./cltura de Úbo ]o~ doJ CampoJ 

Gdtado tk Úâo 'Paulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

I'UM.ICADO (A) NO JORN~L 
BOLETIM DO MUN!CIPIO 

DECRETO NQ 7757/92 -,J .• qo 'f de d.'í! oi tCf.J 

de 25 de agosto de 1992 

Dispõe sobre abertura de cre 
dito adicional no valor de 
Cr$ 965.000.000,00 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79 da Lei nQ 41 19 de 09 

de dezembro de 1991 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Municipio 
de 05 de abril de 199 0; 

D E C R E T A, 

Art9 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 
da um credito adicional no valor de Cr$ 965.000.000,00 (novecentos e ses 
senta e cinco milhões de cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

09.23 

09.23-0842188.2040 

09.23-3120 

09.23-3131 

09 . 24 

09.24-0841190.2040 

09.24-3120 

09.24-3131 

09.31 

09.31-0842021.2046 

09.3 1-3 120 

09.31-3132 

09.32 

09 . 32-0842021.2004 

09.32-3120 

09.32-3132 

09.32-0842021.2040 

09.32-3 120 

09 . 32-3131 

09.32-3132 

09.32-0842427.20 43 

09.32-3120 

SECRETARIA DE EDUCAfAO 
DIVIS~O ~E ENSI NO DE PRIMEIRO GRAU 
Conservação de Es colas 
Material de Co nsu mo 
Remuneração de Se rvi ço s 
Pessoais 
DIVIS~O MATERNO I~F AN TIL 

Conservação de Escolas 
Material de Consumo 
Remuneração de Se rvi ços 
Pessoais 
DIVIS~O DIDATICO PEDAG0G1CO 
Programações Diversas 

200.000.000,00 

25 . 000.000,00 

200.000.000,00 

25.000.000,00 

Material de Co nsumo 50.000 . 000,00 

Outros Serviços e Encargos 50.000.000,00 

DIVIS~O DE APOI O LO~TSTICO E ~ATERIAL 
Manutenção dos Servi ços 
Material de Consumo 
Outros Se rviços e Encargos 
Conservação de Escolas 
Material de Consumo 
Remuneração de Serviços 
Pessoais 
Outros Serviços e Encargos 
Merenda Escolar 
Material de Consumo 

50.000. 000 ,00 

100.000.000,00 

150 . 000.000,00 



1J,.e/ritura de Si1o ]oéê dod Campo<~ 

€dtado de Soo 'Paulo 

LIVRO NC? FLS. N 9 

cont. do decreto nQ 7757/92 -fls. 02. 

ArtQ 29 - O credito aberto no artigo ante 
rior correra por conta da anulação parcial das sequintes dotações do orç~ 

menta vigente : 

09.23 

09.23-0842188.1030 
09.23-3120 

09.23-0842188.2017 
09.23-3131 

09.23-0842188.203 8 
09.23-3131 

09.23-0842188.2080 

09 . 23-3120 
09.23-0842188.2092 
09.23-3111 

09 . 24 

09.2 4-0841190.103 0 
09.24-4120 

09.24-0841190 .2038 
09.24-4120 

09.24-0841190.2080 

09.24-3120 
09.31 

09.31-0842021.1001 

09.31-4120 

09.32 

09 . 32-0842021.1001 

09.32-4120 

09.32-0842021.1024 

09.32-4120 

09.32-0842021.2004 

09.32-4120 

09.32-084202 1 .201 o 
09.32-4120 

SECRETftRIA DE EDUCArAo 

DIVISAO DE ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 
Projetos PedagÕgicos 

Material de Consumo 20.000.000,00 
Estagiarias 

Remuneração de Serviços 
Pessoais 56.000.000,00 
Manutenção do Ensino 

Remuneração de Servicos 

Pessoais 50 . 000.000,00 
Contribuições e Subvencões as 

A.A.E. Municinais 
Material de Consumo 

Viagens e Estadi as 
Pessoal Civil 

DIVIS~O MATERNO INFANTIL 
Projetos Pedagõgicos 
Equipamentos e Material 
Permanente 

Manutencão do Ensino 
Equioamentos e Material 

Permanente 

Contribuições e Subvenções as 
A.A.E. Municipais 
Material de Consumo 

DIVISAO DIDATICO PEDAGOGICO 
MÕveis, Mãquina s e Outros 

Equipamentos e Material 
Permanente 

DIVIS~O DE APOIO 

LOG!STICO E MATERIAL 
Mõveis, Maquinas e Outros 

Equipamentos e Material 
Permanente 
Vefculos, Mãquinas e Outros 

Equipamentos e Material 
Permanente 
Manutenç ão dos Serv i ços 

Equipamentos e Material 
Permanente 

Copa e Cozi nh a 

Equipamentos e Material 

42 . 000 .000,00 

57.000.000,00 

15.000 . 000,00 

160.000.000,00 

50.000.000,00 

100.000.000,00 

18.000.000 , 00 

32.000.000,00 

. 0(}0,00 
"' 



1Jrc/eltura de São ]oóé do.J C01t1poó 

Eotado de São 1Jaulo 

LIVRO N41 FLS. N9 

cont . do dec r eto n9 7757/92 - fls. 03. 

09 . 32 - 084202 1 .202 1 

09.32 - 4120 

09.32 - 0842021.2040 

09.32 - 4120 

09.32-0842021.2048 
09.32 - 3120 
09.32 - 084202 1 .2095 
09.32 - 4120 

09 . 32 - 0842033.1007 

09.32 - 4351 

09.32 - 0842427.2043 

09.32 - 4120 

Permane nte 
Conservaçao da Frota 

Equipamentos e Material 
Perma nente 
Conserva ç ão de Escolas 

Equipamentos e Material 
Perm an ente 

Material de Lim peza 

Mate r ial de Consumo 
Gráf i ca 
Equipamentos e Material 
Perman ente 

Amortiza çao da Divida Publica 

Amortiza ç ão de Divida 

7.100.000,00 

7 . 600 . 000,00 

11 . 1 00 . 000 '00 

150.000.000,00 

8 . 600 . 000 , 00 

Cont r atad a 163.900.000,00 
Merenda Escolar 

Equioamentos e Material 
Perma nente 2.800.000,00 

Art9 39- Este decreto entrarã em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposiç~es em contrário. 

25 de agosto de 1992. 
Prefe itu ra Municioa l de Sào Jos e dos Campos, 

,.----

~'i Ll ~ c j "'-- "-/"--
JTPedro Vves ------------

P ~fe i to Municipal 

lj 

Jorge C 

Fazenda 

Reg i st r ado na Divisão de Forma l ização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Ju r idicos, aos vinte e c inco dias do mês deaqos 

to do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

- ;(_ I 
_.-;-L~ t 

/ F o duna to Jun ito - \ Div i s[o de Formalização e Atos 

DFO/lira 




